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RES: Proposta minuto acessibilidade março de 2024

CARLA DAZZI <carladazzi@tjsp.jus.br>
Qua, 2024-03-27 13:47
Para: ACESSIBILIDADE - DAPS <acessibilidade.daps@tjsp.jus.br>; AMANDA OLIVEIRA ARANTES
<amandaarantes@tjsp.jus.br> 
Cc: LUCAS FARIAS <lucasfarias@tjsp.jus.br>; MARISTELA KACHAROUSKI <mkacharouski@tjsp.jus.br>; ADRIANO ROMUALDO
DANTAS <adrianodantas@tjsp.jus.br> 

Boa tarde, Fernanda, a seguir nossa proposta.
Abraços,
 

 
 

QUEM TEM PRIORIDADE DE
RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA?
Art. 9º, inciso VI da Lei nº 13.146/15

 

    
• Contribuintes a partir dos 60 anos, com prioridade aos maiores de 80 anos;
• Pessoa com deficiência;
• Com moléstias graves ou que tenham dependentes nessas condições;
• Contribuintes cuja maior fonte de renda seja o Magistério.
 
COMO SOLICITAR
Os contribuintes devem indicar sua condição no campo próprio Declaração do Imposto
sobre a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF). A restituição é realizada por ordem cronológica
de entrega das declarações.
 

 

 

O direito não se estende ao seu acompanhante ou ao seu atendente
pessoal (Art. 9º, § 1º da Lei nº 13.146/15).

 
   


